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EDITAL DO PREGAO ELETRONICO N° 14.08.001/2023-SME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14,08.001/2023-SME 

O MUNICIPIO DE TAUA - CEARA torna público que promoverd licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRONICO, conforme especificagdes constantes do Anexo I deste edital, A presente licitação serd 
processada conforme as disposições da Constituigio Federal em seus artigos 37, inciso XXI, Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteragdes, 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 0121002/2019, de 21 de 

janeiro de 2019 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterag3es, 

bem como pelas normas contidas neste Edital e seus anexos, que dele fazem parte integrante, aplicando-se, 

no que couber, as disposições contidas na legislação especifica do objeto licitado 

1. TIPO DE LICITAGAO: MENOR PRECO POR LOTE. 

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO, DE ACORDO COM A DEMANDA. 

4, OBJETO: Registro de Pregos para futura e eventual contratagdo de empresa para Locagdo de Tablet 
e fone de owvidos para atender as necessidades da Secretaria da Educação do Municipio de Taud, de acordo 

com as especificagdes e quantitativos previstos no Anexo I -Termo de Referéncia. 

5. DOACESSOAQ EDITALE DO LOCALDE RÉALIZAÇÃO 

51. O edital está disponível gratuitamente na-Comissde Permanente de Licitação da Prefeitura de Tauá, 
situada na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, bairro Tauazinho, Taná - CE. CEP: 63.660-000. (Prédio:do 
Novo Centro Administrativo) no Portal de Licitações dos Municipios, no site do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará-TCE (https://licitacoes.tce.ce:;gov,br/index.php/licitacao/abertas), e na plataforma de 

licitações eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadoria (https://www.bbmnetlicitacoes.com.br 

52. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrénico 
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadoriss - BBMnet, no endereço eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.  DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME: 

61.  INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de agosto de 2023, às 17h30min; 

62. FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de agosto de 2023, às 07h30min; 

63  DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de agosto de 2023, as 08h00min; 

64, INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30 de agosto de 2023, as 09h00min; 

65. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo sistema serd 
observado o horário de Brasilia/DF. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão serd remarcada, para no minimo 
24h (vinte e quatro horas) a contar da respectiva data. 

7. Neste Edital serfio encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme 

abaixo: 

a)  LICITAGAO: O procedimento de que trata o presente edital;
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c) HABILITACAQ: Verificagio atualizada da situagdo juridica, qualificagio técnica e 
econdmico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase 

de proposta de pregos; 
d)  ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitagho, & qual serd adjudicado o seu 

objeto; 
e) CONTRATANTE: O Municipio de Tauá que é signatério do instrumento contratual; 

D CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária 
do contrato com a Administração Pública; 

&) PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de pregos e da 
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, 

P elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao 
edital e recursos contra seus atos; 

h) EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Exccutivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro 

durante a realização do pregão; 
D) AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 

incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso 
de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a 
celebração do contrato; 

D PMT: Prefeitura Municipal de Taná; 
K) DOE: Diário Oficial do Estado; 

Iy DOU: Diario Oficial da União; 

m) ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa Brasileira de Mercadoria. 

$. DAS ATRIBUICOES DO PREGOEIRO 

. 8.1.O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a)  Responder as questões formuladas pelos proponentes, relativas ao certame; 
b)  Conduzirasessão pública na internet; 
c)  Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatdrio; 

d)  Dirigir a etapa de Jances; 

e) Verificar e julgar as condigdes de habilitagio; 

n Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

g Indicar o vencedor do certame; 
h) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
D Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

D Encaminhar o processo devidamente instruído ao ordenador de despesa da unidade 
administrativa gestora e propor a homologação. 

9. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

s1. Setor de Licitações, situada Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, bairro Tauazinho, Tauá - CE. CEP: 

63.660-000. (Prédio do Novo Centro Administrativo). 

Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregio e o nome do órgão X 8.2
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10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

101. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do(s)>órgão(s) 

fentidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 

instrumento de contrato. 

11. DOÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1. Caberd a Secretaria da Educacfio o gerenciamento da Ata de Registro de Precos, no seu aspecto 

operacional e nas questdes legais. 

12. DAPARTICIPACAO 

12.1. Poderão participar desta licitagdo as pessoas juridicas legalmente constituidas que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessarios requisitos de habilitag@o juridica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econdmico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 

compativeis com o objeto desta licitagdo. 

12.2. A respeito do custo de operacionalizagio do sistema: 

102.1. O Custo de operacionalizagio e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagard a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedera do Sistema Eletronico, o equivalente aos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do artigo 
5º, inciso HI, da Lei nº 10.520/2002. 

12.3.  Licitantes devidamente cadastrados junto & Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

12.4. O licitante deverd promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente 
até o horario fixado no edital para inscrição e cadastramento, 

12.5. Para as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do 
art. 34, da Lei Federal n® 11.488/2007, e que ndo se encontram em qualquer das exclusdes relacionadas no $ 

4° do artigo 3° da Lei Federal nº 12372006, deverão declarar no sistema “www.bbmnetlicitacoes.com,br” para 
o exercicio do tratamento juridico simplificado e diferenciado previsto em Lei. 

126. A participagio neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observincia dos regulamentos, normas administrativas e 

téenicas aplicaveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que devera fornecer o objeto em 
perfeitas condições. 

127. A participagio no pregão estd condicionada obrigatoriamente 2 inscri¢do e Credenciamento do 
licitante até o limite de horario previsto. 

128 É vedadaa participação nos seguintes casos: 

12.8.1. Empresa cuja falência haja sido decretada, sem que tenha sido legalmente reabilitada. 
12.82. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 

1283. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração Pública. 

1284. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição, 

1285.  Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 9º, caput e incisos, da 
Lei nº 8.666/1993, ou seja:
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Art. 9° Não poderd participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da 

execução de obra ou servio e do fornecimento de bens a eles necessdrios: 

I- o autor do projeto, bdsico ou executivo, pessoa fisica ou juridica; 
H -empresa, isoladamente ou em consórcio, responsdvel pela elaboragdo do 

projeto bdsico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento} do capital com direito a 
voto ou controlador, responsdvel técnico ou subcontratado; 
1I- servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitagdo. 

1286 Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais. 

128.7. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade 
compativel com o-objeto do certame. 

13. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E PARTICIPACAO 

131. As pessoas juridicas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma 

reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada & Bolsa 
Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/ 
assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operagdes no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

132 A participacdo do licitante no Pregão Eletromico se dard por meio de corretora contratada para 
representd-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo proprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigéncias de habilitação previstas no Edital. 

133. — O acesso do operador ao pregão, para efeito de. encaminhamento de proposta de prego e lances 
sucessivos de pregos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definigfio de senha privativa. 
134 A chave de identificagdo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregio 

eletrénico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira 
de Mercadorias. 

138. O licitante responsabiliza-sc exclusiva ¢ formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

136, O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletronico implica na 

responsabilidade legal pelos atos praticados e na presungdo de capacidade técnica para realizagdo das 
transações inerentes ao pregão eletrdnico. 

137. —AÀ participago no Pregão Eletronico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por 
meio do sistema eletronico, observados data e hordrio limite estabelecidos. 

138 — Caberé ao fornecedor acompanhar as operagBes no sistema eletronico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsavel pelo dnus decorrente da perda de negécios diante da inobservéncia de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexdo do seu representante. 

13.9.  Qualquer divida em relação ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida através de uma 
corretora de mercadorias associada a Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pelo telefone: São Paulo-SP (11) 
3293-0700. A relação completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias 
podera ser obtida no site www.bbmnetlicitacoes.com,br, acesso corretoras.
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14. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA ELETRONICA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITACAO 

141 Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitagéio exigides no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-d automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação. 

142, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitagiio exigidos neste Edital, ocorrerd 
por meio de chave de acesso e senha. 

143.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentagio de 
habilitagdo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da 

LC n° 123, de 2006. 

144, Incumbird ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessão publica do 
Pregdo, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservancia de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexdo. 

145 Até a abertura da sessdo pública, os licitantes poderfio retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitagio anteriormente inseridos: no sistema; 

146. NHo serd estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerd após a realização dos procedimentos de negociagio e julgamento da 

proposta. 

147. Os documentos que compõem a proposta ¢ a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serdo disponibilizados para avaliagio do pregoeiro e para acesso pablico após o encerramento do envio de 
lances. 

15. DA FORMA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA ELETRONICA 

151. A Proposta de Preços, sob pena de desclassificacdo, deverá ser enviada exclusivamente por meio do 
sistema eletronico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR (vedada, inclusive, a inclusão de 

endereco, telefone e outras informagdes que possam de qualquer modo identificar o licitante), caracterizando 
o produto proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens, em conformidade com o Termo de 
Referéncia — Anexo [ do Edital, a qual contera: 

1511 A modalidade e o número da licitação; 

1512. — Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tauá-CE; 
15.13. — Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias; 

1514 Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital; 

16.1.5.  Declaragio da licitante que, nos valores apresentados acima, estdo inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de 
lucro; 
1516, — Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitagio e que sua 
Proposta de Pregos esta em conformidade com as exigéneias do instrumento convocatério (edital). 

152 O encaminhamento de Proposta de Pregos pressupde o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O liciiante sera responsével por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrdnico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de 
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Pregos e lances. 

1521. — A licitante deverd encaminhar anexo no sistema, sua CARTA PROPOSTA PRECOS, 
através da opção FICHA TECNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo 
deverá iniciar com a palavra Anexo, ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderd 
exceder a S00Kb. 

153 Os pregos constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 

após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os niimeros apos as duas casas 
decimais dos centavos. 

1531 Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotad: 

1532 — Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro, não 
cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
153.3. — Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 
1534. — Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele langado no sistema 
e utilizado para classificação das Propostas de Pregos, devendo a Pregoeiro proceder às correções 

necessárias. 
15.35. — Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores & média dos preços 
unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Termo de 
Referência. 
1536  Na análisedas Propostas de Preços a Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR ITEM, 
expresso em reais. 

154. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

1541. —A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do ITEM em sua totalidade conforme 
licitado. 

15.5. O prazo de validade da Proposta de Pregos não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessdo de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe em 

sua Proposta de Pregos o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 

156. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciéneia clara de todos os termos do edital e seus 

anexos, em especial quanto & especificação dos servigos e as condições de participagio, competição, 
Jjulgamento e formalizagdo do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposicdes e à 
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 

15.7. Somente serdo aceitas Propostas de Pregos elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto 

aos seus anexos, ndo sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema. 

158 Serd desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

16. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGAO - DA SESSÃO PUBLICA, DA CLASSIFICACAOQ 
DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA ACEITACAO DA PROPOSTA 

16.1. A partir do horério previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta 
inicial de prego e dos documentos de habilitação, terd inicio a sessão pública do pregão eletronico, com a 
divulgação das propostas de pregos recebidas, passando a Pregociro a avaliar a aceitabilidade das propostas. >
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16.2. Aberta a ctapa competitiva, os representantes dos fomecedores deverdo estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante sera imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horario de registro e valor. 

16.3.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o hordrio fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas neste Edital. 

16.4. O licitante somente poderd oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema observado, quando houver, o intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidird tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

16.4.1.  intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidird tanto 
em relagio aos lances intermediarios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverd 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

16.5. Não serão aceitos dois ou mais Jances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

16.6. Fica a critério do pregosiro a autorização da correção de lances com valores digitados erroneamente ou 
situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 

16.7. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não serd aceito pedido de 

desclassificagéio do licitante para o itemy/ITEM alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro 
cquivoco da mesma natureza. Apds a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não 
será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, razdes ou circunstincias que 
visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 

18.8. Não podera haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente as 
penalidades constantes no art. 7° da Lei Federal 10.520/02. 

169. Estarfio excluidos da aplicação das penalidades previstas no item 14.8, quando a desisténcia for 
decorrente de “caso fortuito” ou “forga maior”. Na hipótese de incidéncia do caso é garantida a defesa 
prévia. 

16.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serdo informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificara o autor dos lances aos demais participantes. 

16.11. Serd adotado para o envio de lances no pregão eletrdnico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentardo lances pitblicos e sucessivos, com prorrogagdes. 

16.12. A etapa de lances da sessão publica terd duração de dez minutos e, apds isso, serd prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perfodo de duração 
da sessdo publica. 

16.13. A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos e 
ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogagdo, inclusive no caso 
de lances intermediarios. 

16.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica encerrar-se-4 
automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automatica pelo sistema, podera o pregoeiro, 
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assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinfcio da sessão pública de lances, em prol da 

consecugdo do melhor prego. 

16.16. No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregéo Eletrônico, o 

sistema eletronico poderd permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a 

Pregoeiro, quando possivel, sua atuagdo no certame, sem prejuizos dos atos realizados. 

16.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessdo piblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicagdo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgagéo. 
1618 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 

artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicagio automitica do desempate em favor 

ME/EPP/MEL 

16181 A melhor classificada nos termos do item anterior terd o direito de encaminbar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagdo automatica para tanto. 
16182. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na-ordem de classificação, 
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
16.18.3. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serd realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderd apresentar melhor oferta. 

16.19. O sistema informard a proposta de menor prego (ou a methor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociagdo e decisão pelo pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

1620 Sea proposta ou o lance de menor valor ndo for acettavel ou se o fornecedor desatender as 

exigéncias habilitatorias, a Pregoeiro examinard a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa ctapa a Pregoeiro podera negociar 
com o participante para que seja obtido prego melhor. 

1621.  Caso não sejam apresentados lances, serd verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

€ o valor estimado para a contratago. 

16.22.  Caso o licitante não apresente lances, concarrerd com o valor de sua proposta. 

1623. O sistema informard a proposta de menor prego (ou a melbor proposta) imediatamente apds o 
encertamento da etapa de lances ou, quando for o caso, apds negociação e decisdo pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

1624, A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderd haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances). 

16.25. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

16.26.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverd encaminhar, pelo sistema 

eletrénico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condi¢des diferentes das previstas neste Edital.
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1627. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

1628. — Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

1629 — Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

16.30. Sea proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

1631.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chatf” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

1632. ATENCAQ: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, a Pregoeiro irá 
solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema disponibilizará 
ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O 
licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa. 

1633 — O licitante deverá providenciar o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou valor 
negociado, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro. 

16.34.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

17. DAHABILITAÇÃO 

171. — Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existéncia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1711. Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da 
Controladoria-Geral da União, no sítio www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 

1712. — Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), 
do Conselho Nacional de Justiça, no sitio www.cnj jus.br/imprabidade_adm/consultar_requerido.php. 
1713 Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP do Portal da Transparéncia, no 

sitio (hitp://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
17.1.4.  Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União, no sitio 

hitps://certidoes-apf.apps.teu.gov.br/ 

17.1.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritério, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 
prevé, dentre as sanções imposias ao responsével pela pratica de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa juridica da qual seja sócio majoritario. 

17.142.  Constatada a existéncia de sanção, o Pregoeiro reputard o licitante 
inabilitado, por falta de condigao de participagdo 

172 Adocumentagdo relativa 8 HABILITACAQ JURIDICA consiste em; 

17.21. CÉDULA DE IDENTIDADE do responsável legal. 

&
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17.22. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercanti] da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

17.23. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbagdo no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

17.2.4 INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartério de Registro das Pessoas 
Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartério onde tem sede a matriz, 

17.2.5. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: CERTIFICADO DA CONDICAO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEL cuja aceitagdo ficard condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br 

17.2.6. DECRETO DE AUTORIZAGAQ, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais. 

17.2.7 Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagdo 
respectiva. 

173 — A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste em: 

17.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). 

17.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (ISS), conforme o caso, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ¢ compativel com o objeto 
contratual; 

17.33. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante: 

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentagio de 
certiddo expedida conjuntamente pela Sccretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributérios relativos as contribuições sociais previstas nas alineas “a” a “d” do parégrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

b) A comprovagio de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de 
Certiddo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual. 

€) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de 
Certiddo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

1734. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação — CRS. 

1735 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.
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17.36. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal ¢ trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

17.3.7. Havendo alguma restrição na comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogéveis por igual periodo, a critério da Comissão Permanente de 
Licitação, para a regularizaco da documentação e emissdo de eventuais certiddes negativas ou positivas com 

efeito de certiddo negativa. 

1738 AÀ não-regularização da documentagdo, no prazo estabelecido, implicará decadéncia do direito à 
contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou ITEM, conforme o caso. 

17.4.  Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a seguranca do objeto da contratação 

deste Pregão, a QUALIFICACAO TECNICA da empresa proponente deverd ser comprovada mediante, 

174.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de direito público ou privado, que 
comprove que ofa) licitante fornece ou forneceu produtos de natureza e espécie condizentes com o objeto 
deste Edital. 

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderdo promover diligéncia junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e: 

1. Constatada a veracidade, será confirmada a habilitagéo da licitante; 

II. Constatada a ndo veracidade, a licitante sera inabilitada, sendo o fato encaminhado & 
Procuradoria Geral do Municipio para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabiveis, conforme a legislação 
vigente 

17.5.  Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a seguranga do objeto da contratagio 
em sua totalidade, a QUALIFICACAO ECONOMICA-FINANCEIRA da licitante deverá ser comprovada 
mediante: 

1751 Balango Patrimonial e demonstragdes contdbeis do Gltimo exercicio social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituigio por balancstes ou balangos provisérios, podendo 
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (trés) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

175.1.1. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendério anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esta dispensado da apresentação do Balango 
Patrimonial e demonstragdes contébeis do último exercicio social na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §2° do Cadigo Civil e artigo 18-A, $ 1° da Lei Complementar nº 123/2006, entretanto devera 
apresentar a DASNSIMEI (Declaragio Anual do Simples Nacional — Microempreendedor Individual); 

17.5.1.2. No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de 
balango patrimonial e demonstragdes contabeis referentes ao periodo de existéncia da sociedade. 

17.5.1.3. As empresas optantes pelo regime de tributagdo sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituragdo digital SPED (ECQ), conforme dispõe o art. 3° da Instrução Normativa n° 1.594 de 01 de 
dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentagdo do Balango Patrimonial
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17.5.1.4. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstragdes contabeis publicada na 
Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente. 

17.52. Comprovação do Patriménio liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor e estimado 

para contratacdo, devendo a comprovagdio ser feita através do Balango Patrimonial do último exercicio 
encerrado, conforme exigéneia do ITEM 17.5.1. 

17.53.  Certiddo Negativa de faléncia, de concordata, de recuperagéo judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 

- de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na prépria Certiddo. 

a) Na auséncia da Certiddo Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a sua 
viabilidade econdmica, mediante documento (certidao ou assemethado) emitido pela instância judicial 
competente; ou concessdo judicial da recuperagdo, nos termos do artigo 58 da Lei 14.112/2020; ou 

homologagdo do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperagdo 
extrajudicial, nos termos do artigo 164, $ 5° da lei 14.112/2020. 

178 DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

1761. DECLARACAO QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitagio no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforme ANEXO II do Edital. (art. 32, §2°, da Lei 
n. º 8.666/93); 

1762. DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição conforme ANEXO III do Edital; 

17.63. DECLARAÇÃO EXPRESSA DE INTEGRAL CONCORDÂNCIA com os termos deste edital e 
seus anexos, conforme modelo constante no ANEXO IV deste edital; 

1764 DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, conforme ANEXO V do edital. 

17.7.  Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

1771 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 

todos da mesma filial, com exceção dos documentos que sdo válidos tanto para matriz como para todas as 
filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentagdo. 

17.7.2. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamenic o prazo de 
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentagdo do órgão emissor que disponha 
sobre sua validade. Na auséncia de tal declaração ou regulamentagio, o documento será considerado valido 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 
referentes a habilitação fiscal e econémico-financeira. 

1773 Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em 
sitios oficiais na internet, os documentos de habilitagdo enviados através do sistema eletrénico, deverão ser 
enviados 4 sede da Comissio de Licitação, juntamente com a Proposta de Pregos Final Negociada (Proposta 
Ajustada) ao novo valor ofertado (ANEXO VIL1), no prazo de até 03 (três) dias, contado a partir do 1° dia 
atil subsequente à solicitação do pregoeiro. 

&
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17.74 O documento obtido através de sitios oficiais, que esteja condicionado & aceitagdo via intéiiretos 
terd sua autenticidade verificada pelo pregoeiro; 

17.7.5, Para a habilitação juridica, o licitante deverd, nos documentos exigidos neste instrumento 
convocatdrio, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 

17.7.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituigdo pública que esteja com seu 

funcionamento paralisado no dia da abertura da sesséio pablica, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu periodo de validade coincidindo com o 

periodo da paralisação e deverd, quando do término da paralisagio, sob pena de ser inabilitada 
supervenisntemente, enviar o documento & Comissão nas condições de autenticagdo, para que seja apensado 
ao processo de licitagdo. 

17.7.7. Os documentos referentes à regularidade fiscal deverfio apresentar igualdade de CNPJ, 

ressalvando-se aquele que o proprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é 
valido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante. 

1778 Os documentos de habilitação em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

cart6rio competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

1779.  Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente serd considerado se 
acompanhado da versão em portugués, firmada por tradutor juramentado. 

178 DAS DEMAIS ORIENTACOLS SOBRE A HABILITACAO 

1781. Serd inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagdo, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

17.82. Se o licitante desatender s exigéncias habilitatérias, a Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificagio, ¢ 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a 
Pregoeiro podera negociar com o participante para que seja obtido prego methor. 

1783. Caso o documento apresentado seja expedido por instituigdo que legalmente e com regularidade 
permita a sua emissão e consulta pela Internet, a Pregoeiro podera verificar a autenticidade deste através de 
consulta junto ao respectivo sitio. 

17.84. Constatando-se o atendimento das exigéncias fixadas neste Edital, o objeto serd adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor prego. 

18. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNACOES, DILIGENCIAS, 
REVOGACAO E ANULAÇÃO 

181. — Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das Propostas de Preços, impugnar o ato convocatório deste Pregão e solicitar 
esclarecimentos, mediante petição a ser enviada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria (provedora do sistema do Pregão Eletrônico. 

1811. — Decairá do direito de impugnar os termas do edital de licitação perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
1812 —A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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182 — Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações, que préencham 
os seguintes requisitos: 

182.1. — O enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Taud/CE; 
1822. — ÀA identificagdo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificagéo, devidamente datada e assinada, dentro do prazo 

editalicio; 

1823 O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; 

1824. — O pedido, com suas especificagdes. 

183 As respostas às impugnagdes e aos pedidos de esclarecimentos serdo efetuadas no prazo de até 02 
(dois) dias úteis contado do recebimento da impugnagdo ou do pedido de esclarecimento, conforme o caso. 

184 A impugnacdo não possui efeito suspensivo. 

184.1. — A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

185 Aresposta da Prefeitura Municipal de Taua-CE será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixagfio de cópia da integra do ato proferido pela administragdo no flaneldgrafo da Comissão Permanente de 
Licitação, bem como disponibilizado no site da Bolsa Brasileira de Mercadoria - Provedora do Sistema do 

Pregão EletrGnico (https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/index.php?eateg=), e no Portal de Licitagdes dos 

Munieipios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE 
(https://licitacoes.tee.ce.gov.br/index php/licitacao/abertas), e vinculará tanto a administração quanto os 
participantes. 

186. — O aditamento ao edital prevalecerá sempre em relação ao que for aditado, 

187. — Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

18.7.1 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original. 

188  DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligéncias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informagdes ou permitir sejam 
sanadas fathas formais de documentagdo que complementem a instrugdo do processo, vedada a inclusio 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, 
fixando o prazo para a resposta. 

188.1. — Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazé-lo 
no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

182 REVOGACAO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Tauá/CE poderé revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo. 

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

194 A data e o hordrio em que será aberta a fase de manifestagdo de interposição de recurso serd 
informado pelo pregoeiro no chat apés o término da disputa de lances e declaragiio do licitante vencedor do 
item.
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1911 Na data e horário estipulados para a manifestação a Pregoeiro dará, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos para os licitantes declararem sua intenção e motivação em interpor recurso. 
1912 A faltademanifestaçãoe motivação desta no prazo concedido, importará na decadéncia do 
direito de recurso. 

19.1.8 Após a manifestação, o licitante terá prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões de 
recurso, ficando desde logo intimados os demais licitantes para apresentar contrarrazões, em igual 
número de dias, que começarão a correr do término de prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 

1914, AÀA manifestação do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada no chat, bem como 
conter a síntese das razões do recorrente. 

192. — Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
Jjustificada a intenção de interpor o recurso pelo(a) licitante. 

19.3 O acolhimento de recurso importard na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

20. DA HOMOLOGACAOQ E FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

20.4.  Homologado o resultado da licitação, os fornecedores habilitados, serdo-convocados para assinar a 
ata de registro de pregos, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatdrio, conforme 

minuta de ata de registro de pregos, Anexo IX deste edital. 

20.2. As obrigagBes decorrentes da licitagdo serfio formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE 

REGISTRO DE PRECOS, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
pelo(as) Secretirio(as) Ordenador(es) de Despesa. e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observard os termos 
do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 0121002/2019, de 21 de 
janeiro de 2019, ¢, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteragdes, 
bem como pelas normas contidas neste Edital ¢ seus anexos. 

203, O licitante vencedor terd prazo de 05 (cinco)-dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 
a ata de registro de pregos. Este prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado 
pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pelo municipio de Taud. 

203.1.  Alternativamente & convocagdo para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da ata de registro de pregos, a Administragiio poderd acejtar assinatura digital, desde que 
baseada em certificado digital, para que possa conferir validade aos atos praticados eletronicamente 

204 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata de registro de preços dentro do prazo 
estabelecido no presente instrumento, o swjeitard à aplicação das penalidades previstas neste edital. 

2041. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Pregos no prazo estabelecido é 
facultado 4 Administragdo municipal convocar os licitantes do cadastro de reserva ou os 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com este, com 
vistas & obtenção de melhores pregos, presorvando o interesse piblico e respeitados os valores 
estimados para a contratago previstos na planilha de custos anexo ao Termo de Referéncia/Projeto 
Basico, para depois de comprovados os requisitos habilitatérios e aceitabilidade dos pregos, assinar a 
Ata de Registro de Precos. 

2042 Incumbird & Administragdo providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Didrio Oficial do Municipio, até o quinto dia útil do més subsequents ao de sua assinatura. 
O mesmo procedimento se adotara com relagéio aos possiveis termos aditivos. 
2043 E vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Pregos, 
inclusive o acréscimo de que trata o $ º do art. 65, da Lei 8.66/93.
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205 A Ata de Registro de Preços produzirá seus efeitos juridicos e legais a partir da data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme inciso I, $ 
3º, do art, 15, da Lei 8.666/93. 

206 —AÀ Ata de Registro de Pregos ndo obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, tampouco nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitagdes especificas para aquisigio do(s) objeto(s), obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do Registro de Pregos a preferéncia de fornecimento em 
igualdade de condigdes. 

208.1. O participante da SRP (Sistema de Registro de Pregos), quando necessitar, durante a 
vigéneia da Ata de Registro Pregos, efetuard aquisigSes junto ao fornscedor detentor de pregos 
registrados na mencionada ata, de acordo com os quantitativos e especificagdes previstas na licitação, 
bem como deverd, caso solicitado pelos demais participantes efetuar o remanejamento do quantitativo 
não utilizado por este. 

2062. —A Ata de Registro de Pregos, durante sua vigéneia, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administragdo Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão 
interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Pregos e concorddncia do 
fornecedor. 
2063.  Cabera ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições 

nela estabelecidas optar pela aceitagdo ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o érgdo gerenciador e órgãos participantes. 
2064 Ao drgdo ndo participante que aderir a Ata de Registro de Pregos compete os atos relativos à 
cobranga do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditorio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de clausulas contratuais, em relação as suas proprias contratagdes, informando as ocorréncias ao órgão 
gerenciador. 
2065 Apos a autorizagfio do órgão gerenciador, o órgão interessado deverd efetivar a contratagdo 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Precos. 

207.  O(s) preço(s) registrados e os respectivos fornecedores serdo divulgados no Diario Oficial do 
Municipio de Taud e ficarão 4 disposição durante a vigéncia da Ata de Registro de Preços. 

208 O Municipio monitorara, ao menos trimestralmente, os pregos dos produtos, avaliard o mercado 

constantemente e podera rever os pregos registrados a qualquer tempo, em decorréncia da redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados. 

209. O Munieipio convocará o fornecedor para negociar o prego registrado e adequé-lo ao prego de 

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do prego de mercado. 

20.10. — Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor podera 

ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado a apresentação 
de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido o prego de mercador tornar-se 

superior ao prego registrado, por fato superveniente. 

2011. Em qualquer hipdtese os pregos decorrentes da revisão não poderfio ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferenga percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econdmica financsira. 

2012. Para efeito de definigdo do prego de mercado serfio considerados os pregos que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Administrativa do Municipio para determinado item. 

21.  FORMALIZACAO DA CONTRATACAO 

A
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211. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

212 — Nocaso de formalização de instrumento de contrato (Anexo VIII), o preço estabelecido não sofrerá 

reajuste, exceto quando a contratação enscjar duração superior a (01) um ano, nos termos do 3º, e $ 1º da Lei 

10.192/2001 (Lei do Plano Real). 

213. Caso seja prorrogado, o contrato poderd ser reajustado com base no IGP-M da Fundagdo Getúlio 

Vargas. 

22. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

221 QUANTO A EXECUÇÃO: 

2211 Os critérios de execução, prazos e locais de realização dos servigos estão previstos no Termo de 

Referéncia. 

2212 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24 

(vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de enirega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

222 QUANTO AO CONTROLE E FISCALIZACAO: 

2221, PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificagdo da conformidade do 

objeto com as especificações, Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como 

Fiscais do Contrato, que deverdo ser nomeados pelo Secretério da Pasta, serdo os responsáveis pelo 

acompanhamento ¢ fiscalização da execução do Contrato. 

2222 O Municipio de Tauá reserva-se ao direito de proceder à analise pelo corpo téenico da Secretaria 

Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto ou este ndo se enquadrar nas 

exigéncias minimas, resultará na não aceitação do objeto. 

2223 Constatando que o servigo executado ndo atende as especificagGes estipuladas neste Edital, ou ainda 
que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsdvel expedird oficio à 
empresa vencedora, comunicando e justificando as razdes da recusa e ainda notificando-a para que sane as 

itregularidades dentro do menor prazo possivel. 

2z24. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do problema em relagdo 
às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dard ciéncia a Procuradoria Fiscal, a fim de que se 
proceda & abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 

8.666/93 e alteragdes, para aplicação das penalidades cabiveis. 

23. DO PRECO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

231 PREÇOS: Os pregos ofertados devem ser apresentados com a incidéncia de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais ¢ comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 

deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o objeto 
licitado, inclusive a margem de lucro. 

232. PAGAMENTO: O pagamento serd feito na proporgdo da entrega dos bens licitados, segundo as 

Ordem de Compra expedidas pela administrago, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certiddes Federais, Estaduais e Municipais do licitante 

vencedor, todas atualizadas, observadas as condigdes da proposta. Ak/
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2321 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 

233 — REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 

234  REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribui¢do da Administragio para a justa remuneragio do fornecimento/servigo, 
objetivando a manutenção do equilibrio econdmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, 
“d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

24. DAS SANCOES 

241. ADetentora da Ata de Registro de Pregos/Contratada ficars sujeita às seguintes penalidades, em caso 
de inexecução total ou parcial do contrato, erro de exécução, execução imperfeita, mora de execugdo, 
inadimplemento contratual ou ndo veracidade das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa: 

1. Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitago; 
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

1. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser 
preenchide de acordo com instruções fornecidas pelo(a) Contratante: 

a) de1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo 
valor; 

b)  de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer clausula 
ou condição contratual, ndo especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidéncia; 

¢)  de5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 
(cinco) dias que se seguirem 4 data da comunicação formal da rejeigdo; 

Ul Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Tavá, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

AA Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitacio 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
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242, No processo de aplicagdo de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio ¢ & ampla 3&Fésa, 

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, Tl e TIL do item 24.1 

supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso EV do mesmo item. 

243, O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 {cinco) dias a 

contar da notificação ou decisdo do recurso. Se o valor da multa ndo for pago, ou depositado, serd 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 

Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

244 As sanções previstas nos incisos IH e IV do item 24.1 supra, poderdo ser aplicadas as empresas 

que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilfcitos, visando frustrar os objetivos da licitagdo; 

b)  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragio Pública, em virtude 

de atos jlicitos praticados; 

¢)  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

245 As sanções previstas nos incisos T, TIT e IV do ITEM 24.1 supra poderdo ser aplicadas juntamente 

com a do inciso H do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias Gteis. 

246 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que the será encaminhada, estará sujeita & multa de 5,0% 

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida. 

247. As sanções previstas no item 24.6 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1 As normas que disciplinam este Pregão Eletrdnico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da seguranca e do 

regular funcionamento da administraggo. 

2562 Os casos omissos poderdio ser resolvidos pelo pregoeiro durante a sessdo e pelo(s) Secretdrio(s) 

Ordenador(es) de Despesa, em outros casos, medianie aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

253. — O não atendimento de exigéneias formais não essenciais não importard no afastamento do licitante, 

desde que seja possivel a aferição da sua qualidade e a exata compreensdo da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão Eletronico. 

254. — A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito & contratação. 

255 Nenhuma indenizagdo será devida as licitantes pela elaboragio ou pela apresentagdo de 

documentagio referente ao presente edital, nem em relação as expectativas de contratagdes dela decorrentes. 

256. A Homologagio do presente procedimento sera de competéncia do(s) Secretario(s) Gestor(es). 

257. — Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se 

P



san” 

o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrério. Para dirimir, na esfera judicial, as 

questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de Tauá — CE. 

258 — Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente na Sede da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura de Tavá, situada na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, bairro Tauazinho, Tauá - 

CE. CEP: 63.660-000. (Prédio do Novo Centro Administrativo), ou pelo e-mail pregao.tava@gmail.com, 

259. — Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo — Termo de Referência deste 

Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de 

suas Propostas de Preços. 

2510. No intercsse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 

fica assegurado à autoridade competente: 

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 

ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 

b) anular ou revogar, no todo ou em parfe, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 

ciência aos interessados mediante publicagdo na forma da legislação vigente. 

2511. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulagdo ou 

revogação serdo feitos aos interessados mediante publicação no flanetografo da Prefeitura de Tauá, conforme 

disposto na Lei Orgânica do Municipio e no site da BBM: www.bbmnet.com.br — e 

hn*ps://licitames,tce.ce.gov.br/index.php/licitacac/abemxs. 

25. DOS ANEXOS 

25.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO1I - Termo de Referéncia - Descrição detalhada do objeto 

ANEXO H - Modelo de Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitagdo; 

ANEXO I - Modelo de Declaragiio de que o licitante “não possui profissionais menores de 18 anos 

ANEXO IV - Declaragiio de concordancia com os termos do edital; 

ANEXO V - Declaragio de ME (Microempresa) / EPP (Empresa de Pequeno Porte) / MEI 

(Microempreendedor Individual); 

ANEXO VI - Da analise e aceitabilidade da Proposta Final Negociada; 

ANEXO VL1 - Modelo de Proposta de Pregos Negociada; 

ANEXO VII Minuta da Ata de Registro de Pregos; 

ANEXO VIII - Minuta do Contrato 

Tauá - CE, 15 de agosto de 2023. 

Ordenador de Despes: Secretaria da Educacio 

Órgão Gettnciador 
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1 DA APRESENTACAO E FUNDAMENTACAO LEGAL 

O Ordenador de Despesas da Secretaria da Educação, apresenta o Termo de Reféréncia visando Registro de 
Pregos para futura e evential contratagdo de empresa para Locagdo de Tablet e Jone de ouvidos para 
atender as necessidades da Secretaria da Educagdo do Municipio de Taud, e determina as normas e 
condições gerais para elaboração de edital e suas minutas. . 

a) A Licitação fundamentar-se-4 nas Eeis; e 
b) Lei Federal nº 10.520/02 e suas alteragdes; - 
o Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
dy Decreto nº 10.024/2019; : 
€) Lei Complementar nº 123/2006:e suas alterações; e 
f) Decreto Municipal denº 0121002/2019 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 

2.1. A Secretaria da Educação com o intuito de desenvolver uma edúcação para atender as demandas do 
mundo contemporâneo, expandir as oportunidades de aprendizagem dos estudantes e promover o 
desenvolvimente ' de- competências tecnológicas a partir do uso de ferramentas e plataformas digitais. 
Referidas ações articulam com o Plano Nacional e Municipal de Educação, com a-Nova Base Curricular, no 
que tange às competéncias teenológicas e também. com &iàrglanmção do tempo integral. : 

2.2. Como permissa básica a nferta de tecnologias educacionais aos alunos da rede Pública, com conteúdo 
adequado ao desenvolvimento pedagógico e promoção de um aprendizado mais.completo: Vale destacar que 
© usuário final dessas diversas tecnologias é o aluno da rede pública, que passa a ter disponivel em ambiente 
de internet uma imensidade de conteúdos destinado 4 aprendizagem. 

2.3. O quantitativo estimado foi determinade a partir do levantamente Jjunto 3 Coordenadoria de Articulação 
Podagbgica, que atenderd os-anas inicias e os anos finais do-ensino. frindamental. 

24. A aquisição/locação dos tablets possibilitard ass alunos, também, o acesso a plataformas de 
aprendizagem e de avaliagSes diagndsticas, contemplando os componentes curriculares e os sistemas de 
avaliagfo externa. 

3. DO MODO DE DISPUTA 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

4. MODALIDADE DA LICITACAO: 

Pregao Eletronico (MENOR PRECO POR LOTE) 

s. ÓRGÃO GERENCIADOR 

5.1.1.  Secretaria da Educação — SME; 

Nn DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DO OBJETO V
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6.1. A prestação dos servigos deverd ser iniciade, em até 30 (irinta) dias a contar do recebimento da 
requisição formalizada por setor competente ¢ ser prestada durante o prazo requisitado. 

6.2. AÀ Contratada deverd manter técnico no municipio para atendimento de segunda a sexta das 8:00 as 
18:00, bém como, estoque de peças e equipamentos de reserva para atendimento no municipio da contratante 

6.3. A contratada serd responsivel pela instalação dos sistemas a serem utifizades, suporte; assisténcia 
téenica e manutengdo preventiva e corretiva IN-LOCO na Sede e Zona Rural, substituigdo do equipamento 
em caso de Pane em até 4 horas. Os servigos serão realizados com todos os custos e destoeamentos por conta 
da contratada. : - 

64. Seguro contra quebras incluído no contrato, fornecimento de película é capa protetora personalizada 
com logo a ser fornseido pela contratada (Tablets) sem ônus adicional para o-contratante. 

= 6.5. No ato do recebimento, o servidor designado para tanto, constatará se-os servigos foram realizados de 
acordo com as exigéneias constantes no Termo de Referéncia, Edital, Proposta de Pregos. do Vencedor da 
licitação, 

6.6. As especificações dos produtos estão-na tabela a seguir. 

RÉRA 

FONE DE OUVIDO ESTÉREO INTRA AURICULAR 

COM MICROFONE, CONEXAO P2 DE 3,5MM, 
1 | COMPATIBILIDADE: COMPUTADOR,| 12 | UND 785 9.420 | R$9,69 | R$91.279,80 

NOTEBOOK, CELULAR, TABLET, VÍDEO GAMES, | 
MP3 E MP4. 
TABLET COM AS SEGUINTES CONFIGURACDES 

s> |MINIMAS: TELA: 87" TFT FHD ATÉ 10" 
POLEGADAS; RESOLUGAO- (TELA PRINCIPAL) 
1280 X 800 (WXGA); PROFUNDIDADE DE COR 
(TELA PRINCIPAL) 16MI; REDE / BANDAS 2G 
GSM: GSM 850, GSM 900, DCS.1800, PCS1900; 
3G UMTS: B1 (2100), B2 (1900), B4 (AWS), BS 
(850), B8 (900); 4G FDD LTE: B1 (2100), B2 
(1900), B3 (1800), B4 (AWS), B5 (850), B7 
{2600), BS (900), B12 {700), B17 (700}, B20 

2 |(800), B28 (700); 4G TDD LTE: B38 (2600}, B40| 12 | UND 785 9.420 | RS 178,96 RS 
(2300}, B41 (2500) LOCALIZAGAQ: GPS, - | 168580320 
GLONASS, BEIDOU, GALILEO; CONECTOR DE 
FONE DE OUVIDO: CONEXÃO 3.5MM ESTÉREO 
(PADRÃO P2) WIFI: 80211 A/B/G/N 
2.4+5GHZ —VERSÃO DE  BLUETOOTH: 
BLUETOOTH V4.2 OU SUPERIOR; PERFIS DE 
BLUETOOTH: A2DP, AVRCP, DI, HID, HOGP, 
HSP, OPP, PAN; PC SYNC: SMART SWITCH 
(VERSAO PARA PC); SENSORES: 
ACELEROMETRO,  SENSOR  DE LUZ 
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PROCESSADOR: OCTA CORE 2.3GHZ; SISTEMA 
OPERACIONAL: ANDROID VERSAO 9.0 OU 
SUPERIOR; ARMAZENAMENTO MINIMO DE 
64GB | MICROSD ATE 512GB; MEMORIA RAM 
DE NO MINIMO 4GB CAMERA TRASEIRA: 8MP; 
CAMERA FRONTAL: 2MP; NA COR PRETA; 
ACOMPANHAR _PELICULA DE PROTEÇÃO NA 
TELA JA INSTALADO; CAPA DE PROTECAO 
COM CAPA, ALGA DE MÃO E PESCOÇO 
(IMAGEM EM ANEXO: IMAGEM 1); BATERIA 
DE 5.100MAH-DIMENSOES DO PRODUTO. - CM 
(AXLXP) 21,0X12,4X0,8CM; - PESO LÍQUIBDO 

APROXIMADQ DE 347G EQUIPAMENTO DEVE 

ACOMPANHAR CHIP 4G COM PACOTES DE 

B 

DADOS DE.NO MINIMO 5.0 GB DE INTERNET 

RS 
1.777.083,00 

6.5. A despesa do presente termo-estima-se-em RS 1. 777 083,00 (um milhão setecentos esetenta e sete n:ul 
e oitenta e três reais), 

6.6. Os preços: de referência ora apresêntados foram estimados tendo como base: as pesguisas, prévms de 
preços realizadas junto às empresas do ramo de atividade pertinente com o objem em apreço, partes 
integrantes deste processo. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIGS 

7.1. As despesas detorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de regursos do(s) órgão(s) 
fentidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
contrato, 

Taud-CE, 04 de agosto de 2023, 
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ANEXO H 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (Nº DO PREGÃO ELETRÔNICO) 

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ...., sediada (Enderego Completo), declara, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

em de de 2023. 

(Nome e Número Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

ANEXO H 
MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório nº PREGÃO 
ELETRÔNICO (Nº DO PREGÃO ELETRONICO), junto ao Município de Tauá, que a empresa 

inscrita no CNPJ sob o n° .............. niio possui em seu quadro permanente, profissionais 
menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 

16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a 
partir de 14(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXII] do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 

. em de de 2023, 

(Nome e Número Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPI. 

' ANEXO IV 
MODELO - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (Nº DO PREGÃO ELETRONICO), instaurado por este 
Município, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

, em de de 2023. 

(Nome e Número Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em pape! timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ,
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ANEXO V gt 

MODELO - DECLARAGAO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(Razão Social e ou Nome) . CNPJ e ou CPF nº sediada 
(enderego  completo) - Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participagio de licitação na modalidade de PREGAO ELETRONICO (N° DO 

PREGAO ELETRONICO), sob as penas da lei, ser microempresas, empresa de pequeno porte, MEL nos 
termos de legislagio vigente, ndo possuindo nenhum dos impedimentos previstos na Lei Complementar n® 

123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteragdes. 

. em de de 2023. 

(Nome e Número Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

nimero do CNPJ. 

ANEXO VI 

DA ANALISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL NEGOCIADA 

1. São requisitos da proposta de preços NEGOCTADA: 
1 - Ser preenchida, preferencialmente, através do Anexo V1.1 do presente Edital, por meio 

mecénico; 

1l — Não apresentar emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua 
inteligéneia e autenticidade: 

1) - Carta proposta comercial, contendo os pregos unitários e valor global com 02 (duas) casas 
decimais após a virgula (R$ 0,00); 

IV - Conter identificação do licitante; 

V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
V1 - Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no Termo de Referéncia; 

VII - Conter assinatura do representante da pessoa juridica licitante; 
VIII - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de inicio docertame; 
1X - Conter a marca dos produtos cotados. 
1.1.1. A omissão da indicação na propesta dos incisos “V”. 
implicard na aceitação das condições estabelecidas neste Edital. 

VW e “VII” do ITEM anterior, 

1.2. Serdo rejeitadas as propostas que: 

1.2.1 Sejam incompletas, isto &, contenham informagdes insuficientes que não permitam a perfeita 
identificagdo dos produtos licitados. 
1.2.2. Contiverem qualquer limitagdo ou condigdo substancialmente contrastante com o presente 
edital, ou seja, manifestamente inexequiveis, por decisão do pregaeiro. 
1.2.3. Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

1.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevaleceriio estes últimos. 
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ANEXO VL1 

MODELO - PROPOSTA DE PRECOS (NEGOCIADA) 

A empresa com sede a 

cidade - Estado Telefone 

CNPI/MF INSCRIÇÃO ESTADUAL , propõe ao 

Munícípif: de Tauá o constante no objeto do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO (Nº DO PREGÃO 

ELETRONICO), conforme segue: 

a) Considera como proposta, no valor total de R$ ................. (valor por extenso): 

z | I | I VR 
ITEM DISCRIMINACAO UNID ' MARCA | QUANT VR. UNIT i TOTAL 

1 | Í | 

b) Condições de pagamento = (conformeedital). 

c) O prazo de entregaé — — — —  (conformeprevistono edital). 

d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 

&) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Sr. — portador da 

Carteira de Identidade RG nº. e CPF n.° residente à Rua Bairro: Cidade: Estado: 

CEP: e-mail . 

. em de de 2023. 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ.
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ANEXO VII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
Pregão Eletrônico nº 
Processo nº 

Aos — diasdomêsde de 20 , no Setor de Licitações do municipio de Tauá-CE, à Rua Juscelino 
itscheck de Oliveira, bairro Tavazinho, Tauá - CE. CEP: 63.660-000. (Prédio do Novo Centro 

Administrativo), foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão 

Eletrônico nº , do respectivo resultado homologado, do Processo nº , que vai 

assinada pelo Ordenador de Despesas do Secretaria da Educação, gestor(a) do Registro de Preços, e pelos 
demais órgãos participantes, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos 
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

” o Pregão Eletrônico nº 

” a Lei Federal n.º 8.666/1993, e suas alterações. 

? a Lei Federal nº 10.520/200. 

9 a Lei Complementar nº 123/2006. 

<) 
a Lei Complementar nº 147/2014. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratacio de empresa para 
Locação de Tablet e fone de ouvidos para atender as necessidades da Secretaria da Educagdo do Municipio 
de Taud, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I — Termo de Referéncia do 
edital de Pregão Eletrônico n° que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as 
propostas de pregos apresentadas pelos fomecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos 
autos do Processo nº 

Subelausula Unica - Este instrumenio ndo obriga a Administragdo a firmar contratagdes exclusivamente por 
seu intermédio, podendo realizar licitagdes especificas, obedecida a legislagio pertinente, sem que, desse 
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de pregos, sendo-Thes 
assegurado a preferéncia em igualdade de condigdes. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

A prosente Ata de Registro de Pregos tord validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data 
da sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

Caberé ao Secretaria da Educagdo o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas
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CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

Em decarréncia da publicação desta Ata, o participante do SRP podera firmar contratos com os fornecedores 
com pregos registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de registro de pregos em 
fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Subeláusula Primeira — O foresedor terá o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados a partir da convocagio, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderd ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Subcláusula Segunda- Na assinatura do contrato serd exigida a comprovagéo das condigdes de habilitação 
exigidas no edital, as quais deverdo ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES 

Os signatérios desta Ata de Registro de Preços assumem as seguintes obrigagdes e responsabilidades: 

Subcldusula Primeira - O detentor do registro de pregos, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado 
a: 

a)  atender os pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem como 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua 
vigéneia. 

b) fornecer os bens ofertados, por prego unitério registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema de Registro de Pregos. 

c)  responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre 
a pretensdo de órgão/entidade não participante (carona). 

d)  Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
perfodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela 
Administracio. 

Subcléusula Segunda - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na 
execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indessjavel pela fiscalização da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRECOS REGISTRADOS 

Os pregos registrados são os pregos unitários ofertados nas propostas das signatdrias desta Ata, os quais estão 
relacionados no Mapa de Pregos dos itens, anexo a este instrumento e servirdo de base para futuras 
aquisições, observadas as condições de mercado. 

CLAUSULA OITAVA - DA REVISAO DOS PRECOS REGISTRADOS 

Os pregos registrados só poderdo ser revistos nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS 

Os pregos registrados na presente Ata, poderio ser cancelados de pleno direito, nas seguintes situagdes: 

L Utilizagdo dos quantitativos registrados; 
H. Término do prazo de vigéncia da ata; 
. Cancelamento do registro de pregos; 

IV. — Revogação por interesse pablico;
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CLAUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO 

As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessados e o fornecedor, 

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido 
pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem 

prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este 
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

Subeláusula Primeira -QUANTO À EXECUÇÃO: 

a)  Oscritérios de execução, prazos e locais de realização dos serviços estão previstos no Termo de 
Referência. 

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24 

(vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

Subcldusula Segunda - QUANTO AO CONTROLE E FISCALIZAGAO: 

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificagdo da conformidade do 
objeto com as especificagdes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificagdo da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condigdes estabelecidas foram 

atendidas e, consequente aceitagdo das notas fiscais pelo gestor da contratagio, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 

Os representantes do Órgão Gerenciador especialmente designados como Fiscais do Contrato, que deverdo 

ser nomeados pelo Secretario da Pasta, serfio os responséveis pelo acompanhamento e fiscalizagdo da 
execução da Ata de Registro de Pregos. 

O Municipio de Tauá reserva-se ao direito de proceder & andlise pelo corpo técnico da Secretaria 
Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto ou este não se enquadrar nas 
exigéneias minimas, resultard na não aceitação do objeto. 

Constatando que o objeto recebido não atende as especificagdes estipuladas neste Edital, ou ainda que não 
atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsavel pelo recebimento expedira 
oficio & empresa vencedora, comunicando e justificando as razdes da recusa e ainda notificando-a para que 
sane as irregularidades dentro do menor prazo possivel. 

Decorrido o prazo estipulado na notificago sem que tenha havido a solução do problema em relação as 
irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciéncia a Procuradoria Fiscal, a fim de que se proceda 
à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 
8.666/93 e alterações, para aplicagdo das penalidades cabiveis 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Pregos sera proveniente dos recursos do(s) órgão(s) 
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participante(s) ¢ será cfetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo gestor da contratagio. 

Subcléusula Primeira — A nota fiscal/fatura que apresente incorregdes será devolvida à contratada para as 

devidas corregdes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

Subeláusula Segunda — Não serd efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 

condições de habilitagio e qualificação exigidas na licitação. 

Subelausula Terceira — É vedada a realizagio de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo néo 

estiver de acordo com as especificagdes do Anexo [ — Termo de Referéncia do edital do Pregão Eletronico n° 

Subeláusula Quarta — Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentagdo dos seguintes 

comprovantes: 

a)  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentagdo de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais 

e 4 Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributérios relativos 

às contribuigdes sociais previstas nas alineas “a” a “d” do parégrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

b)  Comprovagio de regularidade para com a Fazenda Estadual deverd ser feita através de 

Certiddo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual. 

c)  Comprovaglio de regularidade para com a Fazenda Municipal deverd ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

d)  Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS; e 

¢)  Prova de situação regular perante a Justica do Trabalho, através da Certiddo Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

Subclausula Quinta ~Toda a documentagdo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 

processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartério. Caso esta documentagio tenha sido 

emitida pela Internet, só sera aceita apds a confirmação de sua autenticidade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

A Detentora do Registro de Pregos ficard sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecugdo total ou 

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de exccução, inadimplemento contratual ou 

não veracidade das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa: 

1. Adverténcia, sanção de que traía o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93. poderd ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigagdes e responsabilidades assumidas na licitação;, 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 

CONTRATANTE. desde que não caiba a aplicagdo de sanção mais grave. 

1. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 

de acordo com instrugdes fornecidas pelo(a) Contratante: 

a) de1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 

produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 

b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula 
ou condigdo contratual, nfio especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro 

%
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c) de5.0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 

produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição ndo se efetive nos 03 

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

N. Suspensio temporaria de participação em licitagdo e impedimento de contratar com o Municipio de 

Taud, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV. —Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagio perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administragdo pelos prejuizos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Subclausula Primeira - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditério e & 

ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias {iteis para as sangdes previstas nos incisos I, 1T e HH da 

Clausula décima terceira supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso TV da mesma 

clausula. 

Subelausula Segunda - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido serd cobrado administrativamente ou inscrito como 

Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execugdo fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

Subclausula Terceira- As saugdes previstas nos incisos HH e IV da Cliusula décima terceira, poderdo ser 

aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragio Piblica, em 

virtude de atos ilicitos praticados; 

¢) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

Subcldusula Quarta - As sangdes previstas nos incisos I, IH e IV da clausula décima terceira poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso Y do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Subeldusula Quinta - A licitante adjudicatéria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificagio que lhe serd encaminhada, estard sujeita à 

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, 

por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

Subclausula Sexta - As sanções previstas na subcldusula quinta supra não se aplicam as demais licitantes 

que. apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 

com este edital, e no prazo de 48 (quarenta ¢ oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA-DO FORO 

Fica eleito o foro do municipio de Taud. do Estado do Ceard, para conhecer das questdes relacionadas com a 

presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatdrios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 
zelar pelo fiel cumprimentoe das suas cláusulas e condições.
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SIGNATÁRIOS: 

Orgão Gestor Nome do Titular Cargo | CPF | Assinatura 

Detentores do Reg. de Pregos Nome do Representante Cargo | CPF | Assinatura 

ANEXO UNICO Á.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (Nº DO PREGÃO ELETRÔNICO) 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESA(S) 

FORNECEDORA(S) 

DATA: / / 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº ... , celebrada entre o MUNICÍPIO 

DE TAUA e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO 

ELETRÔNICO N. 

LICITANTE VENCEDOR: * CNPJ Nº 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TUNID | QUANT | VR. UNIT | VR, TOTAL 

1 

VALOR GLOBAL R$ 
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ANEXO VHI een 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Contratonº — /20 -= 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A 
E (O) A EMPRESA 

. ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

A Secretaria de ; inscrita no CNPJ sob o n.º - neste ato representada 

pelo Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). , doravante denominado de CONTRATANTE 

e, do outro lado, a empresa . ., com enderego na Rua ” , bairro 
. em .. Estado do inscrita no CNPJ sob o nº 

Teple ntada por vuua, CPF 1 ...., @0 fim assinado, doravante denominada de 

CONTRATADA, em conformldade como que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 ¢ 

suas alteragdos posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes 

as suas normas e as clausulas e condigdes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregio Eletrénico nº e seus 
anexos, 0s preceitos do direito piblico, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alteragdes, e, ainda, outras 

leis especiais necessdrias ao cumprimento de seu objeto. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULACAO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculade aos termos do edital do Pregio Eletrdnico nº 
€ seus anexos, e & proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste 

instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato , de acordo com as especificações e quantitativos 
prevnstm no Anexo I — Termo de Referéncia do edital e na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma parcela, nos termos estabelecidos na Cláusula Nona do presente 
instrumento. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PRECO 
a O valor contratual global importa na quantia de R$ ( ). sujeito a reajustes, 

desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano, a contar da apresentagfio da proposta. 

TTEM : : DESCRIÇÃO o o TONDO | QTDE V.GLOBAL | 

VALOR GLOBAL | | 

5.2. Caso o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a variação do 
Índice econômico pertinente ao objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) 
órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 

4
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fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratagdo. 

6.1.1. AÀ nota fiscal/fatura que apresente incorreções serd devolvida & contratada para as devidas 
corregdes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior comegard a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.2. Não sera efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condigdes de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da exccução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 

com as especificações deste instrumento. 

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados & apresentação dos seguintes comprovantes: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional serd efetuada mediante apresentagdo de 
certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributdrios federais 

e 4 Divida Ativa da Unifio (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributarios relativos 
às contribuigdes sociais previstas nas alineas “a” a “d” do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 
8212, de 24 de jutho de 1991. 
by  Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverd ser feita através de 

Certiddo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual. 
c)  Comprovagiio de regularidade para com a Fazenda Municipal deverd ser feita através de 
Certiddo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
d)  Prova de situagdo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS. 
e)  Prova de situação regular perante a Justica do Trabalho, através da Certiddo Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartério. Caso esta documentagdo tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmagio de sua autenticidade. 

CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 
7.1. As despesas decorrentes da contratação correrdo por conta, dos recursos oriundos do sob 
a Dotação Orçamentária: , elementos de despesas nº 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
8.1. O prazo de vigência deste contrato é de ( , contado a partir da sua assinatura, 
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. Os prazos de vigência e de execução deste contrato, poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o 
art. 57, $ 1º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLAÚSULA NONA-DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
9.1. QUANTO À EXECUÇÃO: 

9.1.1. Os critérios de execução, prazos e locais de realização dos serviços estão previstos no Termo de 
Referéncia. 

9.1.2.  Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24 
(vinte ¢ quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

9.2. QUANTO AO CONTROLE E FISCALIZACAO: 
9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificagdo da conformidade do 

Á/
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objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. © et grarns 

9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apds verificação da qualidade 
e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 

consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratagdo, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade. 

9.3.  Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como Fiscais do Contrato, que 
deverão ser nomeados pelo Secretdrio da Pasta, serão os responsaveis pelo acompanhamento e fiscalizagio 
da execução do Contrato. 

9.4. O Municipio de Tauá reserva-se ao direito de proceder a analise pelo corpo técnico da Secretaria 

Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em relagdo ao objeto ou este não se enquadrar nas 
exigéncias minimas, resultard na néo aceitação do objeto. 

9.5.  Constatando que o objeto recebido ndo atende as especificag@es estipuladas neste Edital, ou ainda 
que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsavel pelo recebimento 
expedird oficio à empresa vencedora, comunicando e justificando as razdes da recusa e ainda notificando-a 
para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possivel. 

9.6.  Decorrido o prazo estipulado na notificagdo sem que tenha havido a solução do problema em relação 
as irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dard ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se 
proceda & abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 
8.666/93 e alteragdes, para aplicação das penalidades cabiveis 

CLAUSULA DECIMA- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condigdes deste instrumento. 

10.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigac@es assumidas, todas 
as condições de habilitagdo e qualificação exigidas na licitação. 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressdes limitadas ao 
estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados.diretamente 8 CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, ndo podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à fiscalizagio ou acompanhar a 
execugdo deste contrato. 

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
deste contrato, inclusive as obrigações relativas a saldrios, previdéncia social, impostos, encargos sociais e 
outras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas ¢ especificas 
de acidentes do trabalho e legislação corrclata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato 

10.6. Prestar imediatamente as informações ¢ os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagagdes de cariter técnico, hipdtese em que serdo 
respondidas no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificagdes do Anexo I — Termo de Referéncia do edital, no prazo fixado pela 
CONTRATANTE, contado da sua notificagdo. 

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condigdes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo perfodo 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administragdo.10.9, 
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Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratuáto et 
conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizagio da CONTRATANTE. 

10.9. A prestação dos seivigos devera ser iniciada, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 
requisição formalizada por setor competente e ser prestada durante o prazo requisitado. 

10.10. A Contratada deverd manter técnico no municipio para atendimento de segunda a sexta das 8:00 as 

18:00, bem como, estoque de pegas ¢ equipamentos de reserva para atendimento no municipio da contratante 

10.11. A contratada será responsével pela instalação dos sistemas a serem utilizados, suporte, assisténcia 
técnica e manutenção preventiva e corretiva IN-LOCO na Sede e Zona Rural, substituição do equipamento 
em caso de Pane em até 4 horas. Os servigos serão realizados com todos os custos e deslocamentos por conta 
da contratada. 

10.12, Seguro contra quebras incluido no contrato, fornecimento de pelicula e capa protetora personalizada 
com logo a ser fornecido pela contratada (Tablets) sem ônus adicional para o contratante. 

10.13. No ato do recebimento, o servidor designado para tanto, coustatard se os servigos foram realizados de 
acordo com as exigéncias constantes no Termo de Referéncia, Edital, Proposta de Pregos do Vencedor da 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento. 

1.2, Proporcionar à CONTRATADA todas as condigdes necessérias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade comperente, podendo, em 
decorréncia, solicitar providéncias da CONTRATADA, que atenderá ou justificard de imediato. 

11.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumenta. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZACAO 
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Servidor(a) designado pelo gestor de 
Secretaria da Educação, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
13.1. A Contratada ficará sujeita s scguintes penalidades, em caso de inoxecução total ou parcial do 
contrato, erro de execuglo, execução imperfeita, mora de execugdo, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1. Adverténcia, sanção de que trata o inciso [ do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a)  descumprimento das obrigagdes e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

1. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 

A
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acordo com instrugdes fornecidas pelo(a) Contratante: P e 
a) de1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na enirega dos 

produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (doz por cento) do mesmo valor; 
b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer clausula 

ou condição contratual, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidéncia; 

c) de5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituigio não se efetive nos 05 (cinco) 
dias que se seguirem à data da comunicagio formal da rejeição; 

1. Suspensdio temporéria de participagio em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de 
Tavd, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

1V. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragiio Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e & ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, H e IIT do item 13.1 
supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

13.4. As sanções previstas nos incisos H e IV do item 13.1 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticados; 
e) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

13.5. As sangdes previstas nos incisos I, TIT e IV do item 13.1 supra poderdo ser aplicadas juntamente 
com a do inciso IT do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias uteis. 

13.6. A licitante adjudicatéria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificagdo que lhe será encaminhada, estará sujeita & multa de 5,0% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 
descumprimento tatal da obrigação assumida. 

13.7. As sanções previstas no item 13.6 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA~ DA RESCISAO CONTRATUAL 
14.1. A inexecugdo total ou parcial deste contrato ¢ a ocorréncia de quaisquer dos motivos constantes no art. 
78, da Lei Federal nº 8.666/1993 serd causa para sua rescisdo, na forma do art. 79, com as consequéncias 
previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.
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14,2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prêvioaden” 
no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro do municipio de Tauá, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da exccução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica da 
CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, 
depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo. 

Tauá-CE, un d€ mn de 2023. 

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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